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LEI M TJNICIP AL N,' 496/2022.
DE 01 DE NOVEMBRO D[,2022.

"Dispôe sobre o funcionamento de escritórios
virtuais no Municipio de Campo do Brito e dá
outras providências.,,.

O Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte ki:

Art. I'Será concedida licença de localizaçâo e funcionamento, aos escriÍórios viÍuais sediados no
Município de Campo do Brito/SE.

Art. 2o Consideram-se escritórios virtuais aqueles destinados a prestação de serviços de suporte
administrativo para pessoas fisicas ou juridicas, que manteúam domicilío ou estejam sediadas neste
Município.

Art. 3' Para os efeitos desta Lei, consideram-se como usuários as pessoas fisicas ou jurídicas que
mantenham domicílio no mesmo endereço do escritório virtual cujos serviços utilizem.
Art. 4o Os estabelecimentos definidos como escritório virtual, na forma do arÍígo 2" desta Lei,
deverão:

I - oferecer estrutura para recepçâo de pessoas, documentos, mensagens e encomendas; manter
sewiços de atendimento telefônico e possuir ambientes adequados a execução de trabalhos e
realização de reuniões por seus usuários;

II - permanecer em funcionamento durante o horário comercial,
III - manter no local o Alvará de Localização e Funcionamento original e escrituração fiscal relativa
ao ISSQN dos respectivos usúríos, bem como cópias autentícaús dos atos constitutivos e do CNpJ
dos usuários, se pessoas jurídicas, para imediata apresentação à fiscalização;
IV - manter procuração com poderes para receber, em nomg do usuiíLrio, notificações, intimações,
citações judiciais e extrajudiciais e outras comunicações dos órgãos públicos;

V -_ comunicar ao setor competente da Prefeitura Municipal, imediatamente, qualquer alteração nos
dados dos usúrios que possa influir na arrecadação ou fiscalização de suas atividaàes.
AÍ. 5o Os usuários definidos no aÍigo 30 desta Lei deverão:

I - inscrever-se no Município, obter e manter Alvará de Localização e Funcionamento;
II - fomecer ao estabelecimento referido no artigo 2o desta Lei Alvará de Localização e
Funcionamento, escnturação fiscal relativa ao ISSQN e cópias autenticadas dos atos constitutivos e
do CNPJ, se pessoas j urídicas, para apresentação à fiscalização;

Ill - fomecer ao estabelecimento referido no Artigo 2" desta Lei procuração com poderes para receber,
em nome do usuário, notificações, intimações, citações, judiciais e extrajudiciáis e outras
comunicações dos órgâos públicos.

Art. 6' No ato da inscrição, deverá ser apresentado o contrato celebrado com o escritório definido no
Artigo 2' desta Lei.

Rua Padre Freire de Menezes, ne. 20, centro, CEp:49S20{OO, Campo do Brito/SE
FalÍ l79l 3443-L227 Fone: (79) 344-Lr-O2l 3M3-7313 - CNPJ: L9.L34.6L4/OOOL-OB

Assinado digitalmente por 13134614000108 - MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO

terça-feira, 1 de novembro de 2022 

12 - Ano | - Nº 1242 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 

  

LEI 

  

LC
 E: 

e
c
o
 

x    

ant SANCIONAD, 
EMD/I// 12) 

cms 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO Ra 
ESTADO DE SERGIPE a Unicipal 

GABINETE DO PREFEITO “Ampeído Brito ( SE ) 
  

LEI MUNICIPAL N.º 496/2022. 

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre o funcionamento de escritórios 
virtuais no Município de Campo do Brito e dá 
outras providências.”. 

O Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Será concedida licença de localização e funcionamento, aos escritórios virtuais sediados no 
Município de Campo do Brito/SE. 

Art. 2º Consideram-se escritórios virtuais aqueles destinados a prestação de serviços de suporte 
administrativo para pessoas físicas ou jurídicas, que mantenham domicílio ou estejam sediadas neste 
Município. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se como usuários as pessoas físicas ou jurídicas que 
mantenham domicílio no mesmo endereço do escritório virtual cujos serviços utilizem. 

Art. 4º Os estabelecimentos definidos como escritório virtual, na forma do artigo 2º desta Lei, 
deverão: 

| - oferecer estrutura para recepção de pessoas, documentos, mensagens e encomendas: manter 
serviços de atendimento telefônico e possuir ambientes adequados a execução de trabalhos e 
realização de reuniões por seus usuários; 

II - permanecer em funcionamento durante o horário comercial: 

II - manter no local o Alvará de Localização e Funcionamento original e escrituração fiscal relativa 
ao ISSQN dos respectivos usuários, bem como cópias autenticadas dos atos constitutivos e do CNPJ 
dos usuários, se pessoas jurídicas, para imediata apresentação à fiscalização; 

IV - manter procuração com poderes para receber, em nome do usuário, notificações, intimações, 
citações judiciais e extrajudiciais e outras comunicações dos órgãos públicos; 

V - comunicar ao setor competente da Prefeitura Municipal, imediatamente, qualquer alteração nos 
dados dos usuários que possa influir na arrecadação ou fiscalização de suas atividades. 

Art. 5º Os usuários definidos no artigo 3º desta Lei deverão: 

I - inscrever-se no Município, obter e manter Alvará de Localização e Funcionamento: 

Il - fornecer ao estabelecimento referido no artigo 2º desta Lei Alvará de Localização e 
Funcionamento, escrituração fiscal relativa ao ISSQN e cópias autenticadas dos atos constitutivos e 
do CNPJ, se pessoas jurídicas, para apresentação à fiscalização; 

HI - fornecer ao estabelecimento referido no Artigo 2º desta Lei procuração com poderes para receber, 
em nome do usuário, notificações, intimações, citações, judiciais e extrajudiciais e outras 
comunicações dos órgãos públicos. 

Art. 6º No ato da inscrição, deverá ser apresentado o contrato celebrado com o escritório definido no 
Artigo 2º desta Lei. 
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Art 6" No ato da inscrição, deverá ser apresentado o contraÍo celebrado com o escritório definido noArtigo 2" desta Lei.

Parágrafo único. o prazo de validade do Alvará de Localização e Funcionamento será igual ouinferior ao prazo estaberecido no contrato, podendo ser renovado de acordo com a prorrogação docontrato.

Art To o descumprimento de quais-quer obrigaçôes previstas nos artigos 4. e 5o desta Lei sujeitaÉ oinfrator a ter sua inscriçâo municipai conside-rada inàpta, .onro.-" eipecificaao em ..guiu,n"nro
AÍ. 80 Esta Lei entrará em vigor na data da publicação.

Campo do Brito - Estâdo de Sergipe, 0l de novembr o de 2O22.
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Art. 6º No ato da inscrição, deverá ser apresentado o contrato celebrado com o escritório definido no Artigo 2º desta Lei. 

Parágrafo único. O prazo de validade do Alvará de Localização e Funcionamento será igual ou inferior ao prazo estabelecido no contrato, podendo ser renovado de acordo com a prorrogação do contrato. 

Art. 7º O descumprimento de quaisquer obrigações previstas nos artigos 4º e 5º desta Lei sujeitará o infrator a ter sua inscrição municipal considerada inapta, conforme especificado em regulamento. 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 

Campo do Brito — Estado de Sergipe, 01 de novembro de 2022. 

MARCELL MOADE RIBEIRO SOUZA 

Prêfexo Municipal 
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